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um revólver Cal. 32 com a numeração adulterada, bem como no Bairro de Santo 
Amaro, após uma tentativa de fuga, Edmilson José da Silva, Vulgo “Sinho”, foi 
detido com uma Moto roubada, com a placa de um corsa, após troca de tiros no 
interior da Favela Ilha de Joaneiro, o acusado fora detido na Rua Odorico Mendes. 

 
Policiais de elevado preparo técnico profissional, hábeis, comprometidos 

com a causa precípua da Polícia Militar, não mediram esforços, arriscando suas 
próprias vidas em confronto com marginais, no intuito de tirar do seio da sociedade 
pessoas nocivas de posse de armas de fogo, trazendo tranquilidade para a população 
e dando exemplo de ser seguido por todos que fazem parte da PMPE, galgando dessa 
forma, com planejamento e estratégia os degraus do combate à criminalidade, 
tirando de circulação indivíduos de alta periculosidade, sendo também alvo de 
divulgação na imprensa escrita, falada e televisionada enaltecendo o nome dcesta 
briosa e quase bisecular Coporação. 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que esta Comando 

Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual). 
 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  19 – (TERÇA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Rivellington DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 
 

(Sem Alteração) 

 
3ª  P A R T E 

 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Reassunção de Função 

 
Tendo em vista o retorno do Comandante Geral da viagem à Cidade de 

São Paulo-SP, onde participou da Sessão Plenária Extraordinária do Conselho 
Nacional dos Comandantes Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares do Brasil, no período de 04 a 08 MAI 2004, reassume a função de 
Comandante Geral da PMPE, o Cel PM Mat. 1616-0, Cláudio José da Silva, 
deixando de responder pelo Comando Geral o Cel PM Mat. 1615-2, Paulo Carneiro 
de Andrade. 
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Sd RRPM Mat. 026843-7, Romilson Segundo - Cancelamento das 

seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Prisão BI-117 5º BPM 27 JUN 88 
Detenção BI-175 5º BPM 22 SET 88 
Prisão BI-029 5º BPM 14 FEV 89 
Prisão BI-213 5º BPM 20 NOV 89 
Prisão BI-230 5º BPM 14 DEZ 89 
Detenção BI-058 5º BPM 27 MAR 90 
Detenção BI-030 5º BPM 12 FEV 93 
Prisão BI-102 5º BPM 1º JUN 93 
Prisão BI-211 5º BPM 18 NOV 93 
Detenção BI-010 7º BPM 15 JAN 99 
Repreensão BI-032 BPChoque  15 FEV 00 
Prisão BI-080 BPChoque  28 ABR 00 
Detenção BI-080 BPChoque  28 ABR 00 
Prisão BI-096 BPChoque  25 MAI 00 
Prisão BI-096 BPChoque  25 MAI 00 
Prisão BI-050 15º BPM 02 ABR 01 

Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, e letras “a” e “b”, 
Inciso IV todos do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000. (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 1023/2004/DP-4). 

 
1.2.0.   Recompensa  
 
1.2.1.   Elogio 
 

Louvo o Segundos Tenentes PM Mat. 960032-9, Gedeão Barbosa de 
Souza Neto (Comandante da Operação), Mat. 960031-0, Luiz André Pantaleão de 
Sena, Mat. 980014-0, Swellington de Andrade Gregório, 1º Sgt PM Mat. 15700-7, 
Rondon Vieira Meira, 2º Sgt PM Mat. 930466-5, Williams Elias de Araújo, Cb PM 
Mat. 28802-0, João Clodoberto da Silva, Soldados PM Mat. 23866-0, Jocemar 
Soares da Silva, Mat. 26377-0, Manoel Severino Vieira Júnior, Mat. 930433-9, Luiz 
Carlos do Nascimento Filho, Mat. 930882-2, Roberval Cosmo de Souza, Mat. 
950025-1, Gilson de Oliveira Gomes, Mat. 950228-9, Sérgio Rodrigues Cavalcante, 
Mat. 950647-0, Josieldes da Silva França, Mat. 980293-3, Edvan José dos Santos, 
Mat. 980377-7, Joel Maurino do Carmo, Mat. 990172-8, João Narciso do 
Nascimento Júnior e Mat. 990198-1, Aurelio Marques Pereira, pela eficaz e coesa 
em que desempenharam as suas funções à frente das operações policiais, de cunho 
preventivo e repressivo, nos dias 21 e 22 de março do corrente, onde através da 
seção de planejamento operacional  verificou as localidades de maior incidência de 
delito e de forma comprometida e inteligente reprimiu in loco crimes nas localidades 
do Detran e Santo Amaro, tendo como resultado a prisão de  Rubens de Souza e 
Silva que indo de encontro a Lei Federa nº 10.826, de 22 DEZ 2003, estava portando  
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Repreensão BI-037 11º BPM 15 FEV 91 
Repreensão BI-067 11º BPM 28 MAR 92 
Detenção BI-054 11º BPM 04 MAR 93 
Repreensão BI-241 11º BPM 13 NOV 94 
Repreensão BI-155 11º BPM 16 JUL 94 
Prisão BI-052 11º BPM 19 OUT 97 

Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” do 
Inciso IV, todos do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 1016/2004/DP-4). 

  
Cb RRPM Mat. 08271-6, Ubirajara Rodrigues da Silva - Cancelamento 

das seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Detenção BI-012 3º BPM 23 JUL 93 
Repreensão BI-220 3º BPM 09 DEZ 99 
Prisão BI-003 3º BPM 06 JAN 99 
Prisão BI-133 3º BPM 27 JUL 87 
Detenção BI-097 3º BPM 27 MAI 85 
Repreensão BI-161 3º BPM 04 SET 87 
Prisão BI-062 3º BPM 05 ABR 94 
Detenção BI-173 3º BPM 21 SET 92 
Prisão BI-177 3º BPM 25 SET 80 
Prisão BI-087 3º BPM 09 MAI 74 
Detenção BI-182 3º BPM 02 SET 80 
Prisão BI-177 3º BPM 25 SET 80 
Prisão BI-217 3º BPM 13 NOV 74 
Detenção  3º BPM 29 MAI 76 
Prisão BI-117 3º BPM 26 JUN 77 
Prisão  3º BPM 16 AGO 74 
Repreensão BI-117 3º BPM 26 JUN 80 
Prisão BI-202 3º BPM 25 OUT 78 
Prisão BI085 3º BPM 07 MAI 74 
Prisão BI-003 3º BPM 09 SET 74 

Deferido, quanto as punições publicadas nos BIs de nºs, 012/00, 
220/99, 133/87, 097/85, 161/87, 062/94, 173/92, 177/80, 087/74, 182/80, 177/80, 
217/74, 29 MAI 76, 117/77, 16 AGO 74, 117/80, 202/78, 085/74, 003/74 face o 
contido nos Incisos I, II e III, e letras “a” e “b” do Inciso IV, todos do Art. 61, 
da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). 
Indeferido, quanto a punição publicada no BI de nº 003/99, por contrariar o 
disposto na alínea “a”, Inciso IV Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 1018/2004/DP-4). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Sd PM Mat. 20689-0, Carlos José da Silva – Inscrição no CFS PM/2004: 
- Indeferido, face a informação do CRESEP. (Nota nº 025/2004/CRESEP). 

 
Sd PM Mat. 30279-1/17º BPM, Nelson Fernandes Cristovam – Inscrição 

no CFS PM/2004: - Indeferido, face a informação do CRESEP. (Nota nº 
035/2004/CRESEP). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 
3.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Maria Elzanir Gonçalves Ribeiro Coutinho, Mat. 90213-6, Enfermeira 

NU-6, lotada no CMH - Redução de carga horária de trabalho de 30 (trinta) horas 
semanais para 20 (vinte) horas semanais, com redução de 100% (cem por cento) para 
80% (oitenta por cento) da remuneração correspondente ao respectivo nível de 
vencimento: - Deferido, nos termos do Parágrafo Único do Art. 2º, da Lei nº 
7.907, de 06 JUL 79.  (Nota nº 031/2004/DP-5) 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 

 
4.1.0.   De Sargento 
 
4.1.1.   Requerimentos  Despachados 
 

1º Sgt RRPM Mat. 606538-9, Antônio Gomes de Carvalho Neto – 
Atualização da Gratificação de Localidade Especial: – Deferido, conforme a Lei 
Complementar nº 032/01 e a informação da Pagadoria dos Inativos.  (Nota nº 
1075/2004/DP-4) 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11583-5, Antônio Carlos Alves de Carvalho - Isenção 

do desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a partir de 06 ABR 02, tendo em vista haver sido transferido para a 
inatividade, a/c desta data: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c 
o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. Elaborar e encaminhar 
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 
1168/2004/DP-4)  

 
2º Sgt Ref. PM Mat. 11995-4, Genival José dos Santos - Pagamento em 

pecúnia das licenças especiais referentes aos 1º e 2º decênios não gozadas nem 
computadas  para  a Inatividade: - Deferido,  face a informação do Arquivo Geral, 
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Pagadoria dos Inativos,  o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 
16/96, e o Parecer nº 371/03/PGE. Ao CSPP para providências, tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 1154/2004/DP-4)  

 
2º Sgt RRPM Mat. 11662-9, Severino Ramos Dias - Pagamento de 165 

(cento e sessenta e cinco) dias da sua Licença Especial, referente ao 2º decênio, não 
gozada nem computada para a Inatividade: - Deferido, face a informação do 
Arquivo Geral, o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96, e 
o Relatório nº 112/03/TCE. Ao CSPP para providências, tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 1155/2004/DP-4) 

 
3º Sgt RRPM Mat. 604233-3, Enoch Rufino de Melo – Atualização da 

Gratificação de Localidade Especial: – Deferido, conforme a Lei Complementar 
nº 032/01 e a informação da Pagadoria dos Inativos. (Nota nº 1151/2004/DP-4)  

 
3º Sgt RRPM Mat. 604164-7, Pedro José Lopes - Continuidade da 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Marília Pereira Lopes, nascida 
em 27 DEZ 81, por ser estudante universitária, solteira, não exercer atividade 
remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - Deferido, a/c de 29 ABR 2004, 
face a documentação apresentada e nos termos do Inciso III, do Art. 58, da Lei 
nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 
1153/20041/DP-4) 

 
4.2.0.   De Soldado 
 
4.2.1.   Requerimentos  Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 12748-5, Edvaldo João da Silva - Isenção do desconto 

do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente a 
partir de 23 NOV 00, tendo em vista haver sido transferido para a inatividade, a/c 
desta data: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do Art. 
1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. Elaborar e encaminhar processo ao 
CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (nota nº 1150/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 608780-9, Edgar Francisco da Silva - Isenção de 

Imposto de Renda por haver completado 65 anos, conforme cópia da Identidade 
apresentada: – Deferido, por ter amparo legal no Decreto Federal nº 300/99. A 
Pagadoria dos Inativos para as providências. (Nota nº 1159/2004/DP-4) 

 
Sd RRPM Mat. 13125-3, Antônio Mendes da Silva - Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a partir de 1º MAI 02, tendo em vista haver sido transferido para a 
inatividade, a/c desta data: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c 
o Art.  72,  Inciso  II,  da  Lei  Complementar  nº  28,  de 14 JAN 00, e Parágrafo  
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Cb RRPM Mat. 05660-0, Eliezer Severino Pereira - Cancelamento das 

seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Prisão BI-208 2º BPM 1º NOV 91 
Detenção BI-082 2º BPM 04 MAI 88 
Prisão BI-151 2º BPM 11 AGO 94 
Detenção BD-010 BPTran  08 JAN 70 
Repreensão BD-045 BPTran 07 MAR 74 

Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, letras “a” e “b” do 
Inciso IV, todos do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 1007/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11563-0, José Edilson da Silva - Cancelamento das 

seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Prisão BI-144 6º BPM 03 AGO 88 

Deferido, face o contido na alínea “a”, Inciso IV Art. 61, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000, (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 
1010/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 602991-4, Antonio Herculano da Silva - Cancelamento 

das seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME data 
Prisão BI-239 2º BPM 18 DEZ 91 
Detenção BI-082 2º BPM 03 MAI 91 
Detenção BI-049 2º BPM 14 MAR 91 
Repreensão BI-037 2º BPM 26 FEV 91 
Repreensão BI-013 2º BPM 18 JAN 91 
Prisão BI-061 2º BPM 03 ABR 89 
Prisão BI-130 2º BPM 05 JUL 88 
Detenção BI-182 2º BPM 30 SET 88 
Detenção BI-156 2º BPM 24 AGO /87 
Prisão BI-S/N 2º BPM 18 JUL 73 

Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” do 
Inciso IV, todos do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 1011/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 06890-0, Carlos Alberto Andrade de Melo - 

Cancelamento das seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Repreensão BI-122 11º BPM 24 OUT 89 
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Prisão BI-061 1º BPM 31 MAR 00 
Repreensão BI-083 1º BPM 12 MAI 98 
Prisão BI-163 1º BPM 29 AGO 96 
Prisão BI-166 1º BPM 11 ABR 92 
Repreensão BI-026 CMS/Int 06 FEV 92 
Detenção BI-026 CSM/Int 06 FEV 92 
Prisão BI-080 CSM/Int 30 ABR 90 
Prisão BI-054 CSM/Int 20 MAR 84 

Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, letras ‘a” e “b” do 
Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). (Nota nº 1162/2004/DP-4). 

 
Sgt RRPM Mat. 10260-1, Uilson Gonzaga de França - Cancelamento das 

seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Prisão BI-108 BPGd 09 JUN 99 
Repreensão BI-229 BPGd 16 DEZ 99 
Detenção BI-046 1º CIPM 11 MAR 97 
Detenção BI-170 RPMon 05 SET 96 
Prisão BI-177 RPMon 16 SET 96 
Prisão BI-094 RPMon 20 ABR 96 
Repreensão BI-197 RPMon 19 OUT 95 
Repreensão BI-050 RPMon 17 MAR 93 
Repreensão BI-051 RPMon 18 MAR 93 
Prisão BI-104 BPGd 1º JUN 90 
Repreensão BI-190 RPMon 14 OUT 94 
Repreensão BI-015 RPMon 20 JAN 89 
Prisão BI-058 BPGd 28 MAR 88 
Repreensão BI-210 RPMon 09 NOV 95 
Prisão BI-106 RPMon 07 JUN 93 
Detenção BI-123 CFAP 09 JUL 96 
Detenção BI-128 CFAP 17 JUL 86 
Repreesão BI-050 RPMon 17 MAR 97 

Deferido, quanto as punições publicadas nos BIs de nºs, 229/99, 
046/97, 170/96, 177/96, 094/96, 197/95, 050/93, 051/93, 104/90, 190/94, 015/89, 
058/88, 210/95, 106/93, 123/86, 128/86, 050/97,  face o contido nos Incisos I, II e 
III, e letras “a” e “b”, Inciso IV todos do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 
2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Indeferido, quanto à punição 
publicada no BI de nº 108/99, por contrariar o disposto na alínea “a”, Inciso IV 
Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais 
Militares). (Nota nº 1137/2004/DP-4). 
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Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. Elaborar e encaminhar 
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 
1167/2004/DP-4) 

 
5.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
5.1.0.   Requerimentos  Despachados 

 
Marluce Oliveira Lima da Silva, viúva do Subtenente RRPM Mat. 

606099-4, Paulo Alves da Silva - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do 
falecimento do mesmo ocorrido no dia 13 ABR 2004: – Deferido, nos termos do 
Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. A 
Pagadoria dos Inativos para as providências. (Nota nº 1128/2004/DP-4) 

 
Maria Lúcia do Nascimento Cabral, genitora do 2º Sgt PM Mat. 940785-

5, José Ricardo do Nascimento Cabral - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude 
do falecimento do mesmo ocorrido no dia 26 MAR 2004: – Deferido, nos termos do 
Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. A 
Pagadoria dos Inativos  para as providências. (Nota nº 1129/2004/DP-4) 

 
Risoneide Josefa Camilo Santos da Cruz, esposa do Sd PM Ref. Mat. 

27467-4, João Pereira da Cruz - Constar nos assentamentos do militar que ele está 
interditado por ser portador de deficiência mental, tendo como curadora àquela 
requerente: – Conste-se, face o Termo de Compromisso e a Sentença Judicial nº 
502, de 17 OUT 02, proferida pelo Juízo de Direito da Vara Privativa da 
Assistência Judiciária da Comarca da Cidade de Paulista-PE. (Nota nº 
1244/2004/DP-4) 

 
6.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
6.1.0.   Requerimentos  Despachados 

 
Antônio Carlos Cordeiro Silva, cunhado da Funcionária Civil 

Aposentada, Mat. 410-3, Maria de Fátima Fontes - Pagamento do Auxílio-Funeral 
em virtude do falecimento da mesma ocorrido no dia 20 ABR 2004: – Deferido, 
haja vista a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso I, 
Art. 66, c/c o Art. 65 da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 1311/2004/DP-4) 

 
Wellington Oliveira da Silva, ex-Agente Público Temporário, contratado 

por prazo determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário (GET) 
- Pagamento dos dias trabalhados e não percebidos, relativos ao período de 13 a 31 
JAN 03, por motivo de rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 1º 
ABR 03, por meio da Portaria SARE nº 1.146, de 15 MAI 03, publicada no Diário 
Oficial  do  Estado,  de  16  MAI  03:  - Indeferido, nos termos dos Incisos II e III,  
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do Art. 104 e Incisos II e IV, do Art. 166, do Código Civil Brasileiro, aprovado 
pela Lei Federal nº 10.406, de 10 JAN 02, tendo em vista já haver percebido o 
que pleiteia no mês de FEV/2003, de acordo com as informações prestadas pela 
Diretoria de Finanças. (Nota nº 029/2004/DP-5) 

 
7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 
7.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Reforma do Estado 

 
Nº 1451, de 03 MAI 2004 
  
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, resolve prorrogar à 

cessão ao Tribunal de Contas do Estado, com ônus para o órgão de origem, mediante 
ressarcimento, até 31 DEZ 2004. 
 

Nome Mat.  Origem 
Delza Maria Vieira de Medeiros 90006-0 SDS/PMPE 

 
(Transcrito do DOE nº 082, de 05 MAI 2004) 

 
8.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 375, de 30 MAR 2004 
 
 EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”,  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, os Soldados PM Mat. 18077-7/4º BPM, João Vandeildo Marques da 
Silva e Mat. 28192-1/4º BPM, Ezequiel da Silva, pelo seguinte fato (considerando o 
constante no Of. n° 1535/GAB/Cor. Ger., de 31 JUL 2003, Denúncia do Ministério 
Público nº 753/01  e seus anexos, todos apensados a esta Portaria): por haver no dia 
19 DEZ 2001, por volta das 11 horas, na artéria que passa por detrás do campo do 
Central, na Cidade de Caruaru/PE, ocasião em que os denunciados encontravam-se 
de serviço no Pelotão de trânsito do 4º  BPM, após abordagem ao civil  Bruno Cezar 
Aruda da Silva, o qual pilotava uma moto Honda, na garupa da qual viajava a pessoa 
de Robson Tavares Florêncio, encontrando-se esse sem o capacete de uso 
obrigatório,  infração  que resultou na apreensão da Moto e da carteira de habilitação 
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2º Sgt RRPM Mat. 11772-2, José Cecílio do Nascimento – 

Cancelamento das seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Detenção BI 187 BPG 07 OUT 76 
Detenção BI 183 BPRv 30 SET 83 
Repreensão BI 084 BPRv 06 MAI 88 
Repreesão BI 158 BPRv 24 AGO 93 
Detenção BI 081 BPRv 03 MAI 99 

Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, e alínea “b”, do Inciso 
IV todas do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). (Nota nº 1109/2004/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 10581-3, Marcelo Cabral de Oliveira – Cancelamento 
das seguintes punições abaixo discriminadas: 

 

Punição BI OME Data 
Repreensão BI-071 BPGd 19 ABR 78 
Prisão BI-037 BPTran  25 FEV 75 
Detenção BI-154 BPTran  18 AGO 76 
Detenção BI – S/N BPRv 19 JUL 78 
Prisão BI-036  28 ABR 75 
Prisão BI- 12º BPM 18 ABR 90 
Detenção BI-164 12º BPM 29 AGO 89 
Detenção BI-100 BPGd 09 JUN 96 

Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, letras ‘a” e “b” do 
Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). (Nota nº 1121/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11240-2, Marcos Antonio Cavalcanti Viana – 

Cancelamento das seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Prisão BI-056 CSM/Int 22 MAR 84 
Prisão BI-170 CSM/Int 12 SET 83 
Repreensão BI-214 CSM/Int 17 NOV 83 
Repreensão BI-234 CSM/Int 16 DEZ 83 
Prisão BI-048 CSM/Int 13 MAR 80 
Prisão BG-056 CCAG 25 AGO 80 
Repreensão BI-237 CCAG 24 DEZ 80 
Prisão BI-240 BPTran 19 DEZ 74 
Repreensão BI-127 CFAP 18 AGO 75 
Detenção BI-066 CFAP 11 ABR 77 
Prisão BI-186 BPGd 02 OUT 01 
Detenção BI-088 BPGd 11 MAI 01 
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1º Sgt RRPM Mat. 011194-5, Egrinaldo Benedito dos Santos - 
Cancelamento das seguintes punições abaixo discriminadas: 

 

Punição BI OME Data 
Repreensão BI-111 12º BPM 11 JUN 96 
Detenção BI-155 12º BPM 14 AGO 95 

                          Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, e letra “b”, Inciso V 
todos do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000. (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares).  (Nota nº 1033/2004/DP-4).  
 

1º Sgt RRPM Mat. 0606866-9, José Juvino Gomes Filho - Cancelamento 
das seguintes punições abaixo discriminadas: 

 
Punição BI OME Data 

Repreensão BI-123 Iº GI/Cb 04 JUL 83 
Detenção BD/Cb Iº GI/CB 12 MAI 70 
Prisão BD Iº GI/CB 29 SET 71 
Detenção BD Iº GI/CB 27 SET 67 
Detenção BD Iº GI/CB 27 NOV 67 
Detenção BD Iº GI/CB 05 NOV 68 
Detenção BD Iº GI/CB 07 MAI 68 
Detenção BD Iº GI/CB 09 JUL 69 

                          Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III e letras “a” e “b”, 
Inciso IV todos do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000. (Código Disciplinar 
dos Policiais Militares). (Nota nº 1034/2004/DP-4). 
 

2º Sgt RRPM Mat. 10511-2, Carlos Wilson Cavalcante da Silva - 
Cancelamento das seguintes punições abaixo discriminadas: 

 

Punição BI OME Data 
Repreensão BI-046 6º BPM 09 MAR 95 
Repreensão BI-232 6º BPM 11 DEZ 95 
Prisão BI-106 6º BPM 05 JUN 96 
Repreensão BI-220 6º BPM 20 NOV 96 
Detenção BI-044 6º BPM 07 MAR 97 
Repreensão BI-067 6º BPM 14 ABR 97 
Prisão BI-081 6º BPM 07 MAI 98 
Detenção BI-191 6º BPM 22 OUT 98 
Prisão BI-075 6º BPM 27 ABR 99 
Prisão BI-104 6º BPM 07 JUN 99 
Prisão BI-166 6º BPM 10 SET 99 
Prisão BI-017 18º BPM 24 JAN 01 
Prisão BI-144 18º BPM 09 AGO 01 
Prisão BI-219 18º BPM 10 DEZ 01 

Deferido, face o contido  no  Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24JUL2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 1038/2004/DP-4). 
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do condutor, contudo, concomitante a situação acima esplanada, o Sd Vandeildo 
anotava, em uma folha  de  papel  em  branco ao invés de transcrever no talonário de 
uso obrigatório, a infração de trânsito cometida pela pessoa de Bruno Cesar. 
Momentos após o fato, chegou  aquele local os Srs.  João Bosco e Maria José da 
Silva, tio e genitora de Bruno Cezar, tendo essa oferecido ao Sd Vandeildo a 
importância de R$ 50,00 (cinquenta reais), para que a moto e a CNH de seu filho 
fossem liberados, enquanto o Sr. João Bosco se dirigiu ao Sd Ezequiel, ocasião em 
que convidara aqueles militares para, dirigirem-se a sua residência, fato constatado 
pelo Cap Givanildo, que tendo sido informado do ocorrido pela Sra. Maria José, se 
dirigiu para a frente de sua residência, ficando no aguardo da chegada dos aludidos 
militares, o que de fato veio a ocorrer momentos após, tudo conforme denúncia do 
Ministério Público;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 376, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”,  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 19551-0/BPGd, Everaldo Nunes Pereira, pelo seguinte 
fato (considerando o constante no Of. n° 086/1ª Seção/BPGd, de 13 FEV 2003,  
cópia apensada a esta Portaria): por haver, de forma reincidente e específica, faltado 
aos serviços para os quais estava escalado nos dias 25 e 26 SET 2002  não 
apresentando suas razões de defesa;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 377, de 30 MAR 2004 
 
              EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º, Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, c/c o Parágrafo Único do Art. 1º do aludido dispositivo legal e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a competência e 
as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, os Soldados PM Mat. 29161-7/BPGd, Mauricio da Silva Nascimento, o 
Mat. 30676-2/BPGd, Reginaldo José da Silva e Mat. 27478-0/BPGd, Manoel 
Marcos Cordeiro dos Santos (considerando o constante do Of. nº 462/Sec., de 30 
AGO 2002 e seus anexos, cópia anexa a esta Portaria):  por haverem, no dia 24 ABR 
2002, por volta das 19 horas, quando de serviço na guarda externa da Penitenciária 
Professor Barreto Campelo (PPBC), nos postos P/03, P/05 e P/06 respectivamente, 
por terem negligenciado durante o serviço resultando na fuga de cinco (5) detentos: 
José Miguel Félix, prontuário 7262; Fernando José de Lima, prontuário 5806; José 
Marcelo Marques de Mesquita, prontuário 7113; Eliano Ramos da Silva, prontuário 
7395 e José Robson Batista da Silva, prontuário 6738, tendo os três primeiros 
detentos sido recapturados no mesmo dia;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 603, de 05 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna  sem efeito Portaria e Determina a Instauração  
                    de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
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Múcio Clélio Bezerra da Silva e como Réu o Estado de Pernambuco, bem como o 
Ofício nº 550/04-PC, de 29 ABR 04, subscrito pelo Dr. André de Albuquerque 
Garcia, Procurador Chefe Adjunto do Contencioso. 
 

R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar nesta Corporação o Ex-Sd PM Mat. 19388, Múcio Clélio 

Bezerra da Silva, licenciado, conforme fez público o BG n.º 035, de 24 FEV 86, 
tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na graduação de Soldado, 
de conformidade com o Mandado de Execução de Obrigação de Fazer, expediente nº 
2004.0180.000216; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 

 
9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

O meu Deus, segundo as suas riquezas, suprirá todas as vossas 
necessidades em glória, por Cristo Jesus. (Filipenses 4:19) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Cancelamento de Punição  
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10710-7, Luiz Amaro de Oliveira - Cancelamento das 

seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Detenção BI-212 16º BPM 24 NOV 00 
Detenção BI-094 16º BPM 22 SET 97 
Prisão BI-137 16º BPM 18 JUL 96 
Prisão BI-190 16º BPM 13 OUT 89 

                          Deferido, quanto as punições publicadas nos BIs de nºs, 094/97, 
137/96, 190/89, face o contido nas alíneas “a” e “b”, Inciso IV Art. 61, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000(Código Disciplinar dos Policiais Militares).  Indeferido, 
quanto a punição publicada no BI de nº 212/00, por contrariar o disposto na 
alínea “b”, Inciso IV Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 1020/2004/DP-4). 
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Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.  

     
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 1159, de 20 JUN 2003, publicada no 

BG nº 116, de 27 JUN 2003;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS,  
 

IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 686, de 14 MAI 2004 
 

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 
preestabelece o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 
judicial  proferida  nos  autos do Processo nº  001.1997.021270-3, tendo como Autor  
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Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.  

     
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 1155, de 20 JUN 2003, publicada no 

BG nº 116, de 27 JUN 2003;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS,  
 
IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 604, de 05 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna  sem efeito Portaria e Determina a Instauração  
                    de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  
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Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.  

     
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 1159, de 20 JUN 2003, publicada no 

BG nº 116, de 27 JUN 2003;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS,  
 

IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 686, de 14 MAI 2004 
 

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 
preestabelece o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 
judicial  proferida  nos  autos do Processo nº  001.1997.021270-3, tendo como Autor  
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Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.  

     
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 1155, de 20 JUN 2003, publicada no 

BG nº 116, de 27 JUN 2003;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS,  
 
IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 604, de 05 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna  sem efeito Portaria e Determina a Instauração  
                    de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  


